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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94

RESOLUÇÃO Nº. 48/2016 – CMAS, de 28 de setembro de 2016
Súmula: Delibera sobre a utilização de recursos do IGD SUAS para pagamento de serviço de terceiros. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,

· A necessidade de continuidade de trabalho de geoprocessamento iniciado pela Secretaria Municipal de Assistência Social como parte da implantação do Sistema Municipal de Vigilância Socioassistencial, inerentes à gestão da política de assistência social em Londrina;

· A solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social para a utilização de recursos do IGD SUAS para pagamento de serviços de terceiros destinado à conclusão de processo necessário à consolidação do Sistema acima referido;
· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 27 de setembro de 2016. 

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a utilização de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) provenientes dos Recursos do IGD SUAS, Fonte 936 para a contratação de serviço de terceiros para a consolidação da atividade de geoprocessamento no Sistema de Vigilância Socioassistencial da Política Municipal de Assistência Social de Londrina. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 28 de setembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social[image: image2.png]A4
X
\/\'/ A\
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL




PAGE  
____________________________________________________________________________________
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avenida Bandeirantes, 379 – CEP: 86.010-020
E.mail: cmas@londrina.pr.gov.br
LONDRINA – PARANÁ
PUBLICADA NO J.O.M. Nº PG. Nº  de 2016. 

